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OFÍCIO CERTIDÃO Nº 98/2024

São Roque, 14 de outubro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência a expedição de 
CERTIDÃO dos seguintes logradouros:

1)ESTRADA MUNICIPAL DO CARMO, oficializada pela 
Lei Nº 2.489/1999;

2)ESTRADA MUNICIPAL QUILOMBO DO CARMO 
(conhecida como Estrada Velha do Carmo), 
oficializada pela Lei Nº 2.530/1999;

3)RUA MARTINHO XAVIER FERNANDES, oficializada 
pelo artigo 7º da Lei Nº 3.849/2012;

ESTE OFÍCIO CERTIDÃO VISA DIRIMIR INCOERÊNCIAS 
CONSTATADAS AO SE COTEJAR AS DISPOSIÇÕES DE CADA 
UMA DAS LEIS SUPRACITADAS. POR ESSA RAZÃO, É 
IMPRESCINDÍVEL QUE A CERTIDÃO INFORME O 
PONTO DE INÍCIO E DE TÉRMINO DAS TRÊS VIAS, A 
METRAGEM DE CADA UMA DELAS E O CROQUI 
CORRESPONDENTE ÀS TRÊS VIAS.

Nos termos da Lei Nº 2.740, de 05/12/2002, da Lei Nº 
2.376, de 09/06/1997, e da Lei Nº 3.134, de 08/02/2008, da CERTIDÃO devem 
constar as seguintes informações:

1) Informar se o logradouro é oficial;
a) Em caso negativo, informar se o logradouro é de domínio público há mais 

de cinco anos;
b) Caso não se saiba se o logradouro é de domínio público há mais de cinco 

anos, informar se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel nele 
localizado e há quanto tempo;

2) Informar se o logradouro possui denominação oficial;
a) Em caso positivo, informar o nome e o ato normativo de denominação;

3) Informar as dimensões da via, praça etc.;

4) Informar os pontos de início e término da via, praça etc.;

5) Informar o bairro a que pertence o logradouro;

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2489-1999
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2489-1999
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2530-1999
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2530-1999
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/3849-2012/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/3849-2012/m3
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6) Anexar croqui da via, praça etc.

Salientamos que a simples informação de que a via 
já possui denominação NÃO ATENDE AO SOLICITADO, uma vez que as 
certidões expedidas têm diversas finalidades além da denominação, como 
correções, alterações, aferição de localização e dimensões de vias etc. Assim 
sendo, é imprescindível que a CERTIDÃO EXPEDIDA CONTEMPLE TODOS OS 
ITENS DE 1 A 6.

Atenciosamente,

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
(TONINHO BARBA)

Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque – SP

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


  São Roque-SP

LEI ORDINÁRIA Nº 2.489/1999, DE 5 DE MARÇO DE 1999

Oficializa o nome de Estrada Municipal do Carmo.

Projeto de Lei n.° 4/99-L, de 8/2/99.

Autógrafo n.° 2.365, de 03/03/99.(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira - PTB).

Efaneu Nolasco Godinho, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica oficializada com a denominação de “Estrada Municipal do Carmo”, a via pública do mesmo nome, que se inicia na divisa do
Município de Vargem Grande Paulista e termina no pontilhão da Fepasa, próximo a E.M.E.F. Dr. Rabindranath Tagore dos Santos Pires, Bairro do
Carmo.

Art. 2º O competente setor da Prefeitura providenciará o emplacamento do citado logradouro público conforme "croqui" que fica fazendo
parte integrante desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 5/3/1.999.

Efaneu Nolasco Godinho
Prefeito

Publicada aos 5 de março de 1.999, no Gabinete do Prefeito
Aprovada aos 2 de março de 1.999, na 5ª Sessão Ordinária

Sanciono a Presente Lei
São Roque, 5 de março de 1.999

Efaneu Nolasco Godinho
Prefeito



 

 

* Este texto não substitui a publicação oficial.



  São Roque-SP

LEI ORDINÁRIA Nº 2.530/1999, DE 1 DE SETEMBRO DE 1999

Dá denominação de "Estrada Municipal Quilombo do Carmo" à via pública conhecida
como Estrada Velha do Carmo.

Projeto de  Lei n° 31-L, de 12/8/99.

Autógrafo n° 2411, de 1/9/99.(De autoria do vereador Etelvino Nogueira - PTB)

Efaneu Nolasco Godinho, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e ele promulga a seguinte Lei;

Art. 1º Fica denominada de “Estrada Municipal Quilombo do Carmo” a via pública conhecida como Estrada Velha do Carmo, que se inicia na
Estrada Municipal do Carmo e termina no pontilhão da FEPASA, Bairro do Carmo.

Art. 2º O setor competente da Prefeitura providenciará o emplacamento do citado logradouro público, conforme  "croqui” que fica fazendo
parte integrante desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de S. Roque, 1/9/99.

Efaneu Nolasco Godinho
Prefeito

Publicada ao 1 de Setembro de 1999, no Gabinete do Prefeito.
 Aprovada aos 31 de agosto de 1999, na 27ª Sessão Ordinária.

Sanciono a presente Lei.
São Roque 1 de setembro de 1999

Efaneu Nolasco Godinho
Prefeito



 
* Este texto não substitui a publicação oficial.



  São Roque-SP

LEI ORDINÁRIA Nº 3.849/2012, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre denominações das vias públicas localizadas no Bairro de Canguera, e dá
outras providências.

 

Projeto de Lei nº 043/11 - L, de 27 de abril de 2011

Autógrafo nº 3.806 de 13/8/12 (De autoria do Vereador Donizete Plínio Antonio de Moares - PSDB)

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada "Rua Sorocabana" a via com inicio no córrego existente no final da Estrada do Vinho, próximo à Adega dos Vinhos
Canguera e término no córrego após o Posto de Saúde Walter Martins Carneiro, a mesma conta com 630,00 (seiscentos e trinta) metros de
comprimento e 10,00 (dez) metros de largura. 

Art. 2º Fica denominada "Rua Benedito de Moraes Góes" a rua projetada "A" da Vila Santa Maria, com início na Rua Sorocabana e término
na Estrada do Vinho, próximo aos Vinhos Palmeiras, a mesma conta com 1.960,00 (mil novecentos e sessenta) metros de comprimento e 12,00
(doze) metros de largura.

Art. 3º Fica denominada "Rua Walter Martins Carneiro" a rua projetada "B" da Vila Santa Maria, com início na Rua Benedito de Moraes
Góes e término em propriedade particular, a mesma conta com 184,00 (cento e oitenta e quatro) metros de comprimento e 12,00 (doze) metros de
largura. 

Art. 4º Fica denominada "Rua Brasil de Moraes Góes" as ruas projetadas "D" e "C" por ser uma continuação da outra em formato de curva
localizadas na Vila Santa Maria, com início na Rua Sorocabana e término na Rua Benedito de Moares Góes, a mesma conta com 241,00
(duzentos e quarenta e um) metros de comprimento e 10,00 (dez) metros de largura.

Art. 5º Fica denominada "Rua Silvério Francisco Leite" a rua projetada "E" da Vila Belmiro, com início na Rua Benedito de Moraes Góes e
término na Rua Sorocabana, a mesma conta com 303,00 (trezentos e três) metros de comprimento e 12,00 (doze) metros de largura. 

Art. 6º Fica denominada "Rua Joaquim Moraes Godinho" a rua projetada "G" da Vila Belmiro, com início na Rua Silvério Francisco Leite e
término em propriedade particular, a mesma conta com 176,00 (cento e setenta e seis) metros de comprimento e 12,00 (doze) metros de largura.  

Art. 7º Fica denominada "Rua Martinho Xavier Fernandes" o trecho da rua conhecida como Estrada Velha do Carmo, com o início no final da
Estrada do Vinho e término no viaduto localizado sobre o leito da Ferrovia (FEPASA), a mesma conta com 1.382,00 (mil trezentos e oitenta e dois)
metros de comprimento e 7,00 (sete) metros de largura. 

Art. 8º Fica denominada "Rua Amaro Godinho" o trecho com inicio no córrego que passa sob a Rodovia Quintino de Lima e junto à Estação
da SABESP e término no primeiro córrego que atravessa a rodovia, após o prédio da Escola Professor Euclides de Oliveira, a mesma conta com
1.633,00 (um mil e seiscentos e trinta e três) metros de comprimento e 14,00 (quatorze) metros de largura. 

Art. 9º Fica denominada "Rua Belmiro Augusto de Moares" a rua projetada com início na Rua Amaro Godinho e término no Ribeirão Ponte
Lavrada, a mesma conta com 85,00 (oitenta e cinco)  metros de comprimento e 7,00 (sete) metros de largura.

Art. 10. Fica denominada "Rua Luiz Vaz de Oliveira" a rua com início na Rua Amaro Godinho e término no Sítio Itaipu, a mesma conta com
210,00 (duzentos e dez) metros de comprimento e 10,00 (dez) metros de largura. 

Art. 11. Fica denominada "Rua Benedito Silvino de Camargo" a rua conhecida como "Estrada do Pavão", com inicio na Rua Amaro Godinho
e término no Viaduto sob o leito da Ferrovia (FEPASA), a mesma conta com 940,00 (novecentos e quarenta) metros de comprimento e 10,00 (dez)
metros de largura. 

Art. 12.  Fica denominada “Rua Porfírio Soares Rodrigues” a rua com início na Rua Amaro Godinho e término em propriedade particular, a
mesma conta 1.704,61 (um mil setecentos e quatro virgula sessenta e um) metros de comprimento e 7,00 (sete) metros de largura. (Redação
dada pela Lei n° 5.658, de 2023)

Art. 13. As despesas decorrentes com execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se
necessário. 

Art. 14. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 2.293/95 e 2.305/96.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 21/8/2012.

Efaneu Nolasco Godinho
Prefeito

Publicada aos 21 de agosto de 2012, no Gabinete do Prefeito.

https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/5658#art1
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2293-1995
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/2305-1996


Aprovado na 25ª Sessão Ordinária de 13/8/2012.

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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